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Prefeitura Municipal de Jardim 
Governo Municipal 

CNPJ nº 07.391.006/0001-86 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
Pregão nº 2021.10.01.1 

Rua Leonel Alencar, nº 370 - Centro, Jardim -CE - CEP 63.290-000 
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limo. Senhor Pregoeiro Oficial e Demais Membros da Comissão de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Jardim (em referência ao Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 2021.10.01.1). 

JF SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no Ministério da Fazenda sob o CNPJ nº 03.203.151/0001-35, com sede na Rua Piauí, 

nº 162, Poço, BEP 52.061-040, na Cidade de Recife, Estado de Pernambuco, 

regularmente representada, nos termos de seus atos constitutivos, pelo seu Sócio 

Administrador ao fim assinado, vem, respeitosamente, com fundamento no item 17 do 

edital, bem como nos ditames do art. 4°, inciso XVIII da Lei 10.520/02, combinado com 

o art. 109 da Lei 8.666/93, apresentar 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face de ato que entendeu pela classificação e habilitação da proposta de preços 

apresentada pela licitante MARTCELL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA L TOA -

CNPJ 11.093.169/0001-50, no certame consubstanciado pelo edital de PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 2021.10.01.1, pelos fatos e fundamentos de direito que a seguir 

passa a expor. 

Não obstante, requer a Vossa Senhoria, se digne de apreciar a questão aqui ventilada, 

exercendo o direito de retratação que lhe é facultado pela lei vigente, acatando o pedido 

formulado pela Recorrente. 
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1. DA TEMPESTIVIDADE DO PRESENTE RECURSO. 

1.1 Primacialmente vale demonstrar que o presente recurso é interposto em tempo 

hábil, nos termos do inciso XVIII, art. 4° da Lei nº 10.520/02, tendo sido manifestada 

imediata e motivadamente a intenção de recorrer, ficando o dia 21/10/2021 como data 

limite para apresentação dessa peça recursai (3 dias). 

2. DAS RAZÕES DE IRRESIGNAÇÃO: 

2.1 Vem a Recorrente insurgir-se contra o ato administrativo que propugnou pela 

classificação e habilitação da empresa Recorrida, no procedimento licitatório já 

especificado. 

2.2 A razão para a presente petição/recurso encontra-se no fato de que a recorrida 

não comprovou a sua qualificação técnica para prestação dos serviços, 

uma vez que o único atestado de capacidade técnica apresentado é 

absolutamente incompatível com o objeto licitado. 

2.3 Assim, é com o intuito de ratificar o entendimento acima, sumariamente exposto, 

que se tecerá a exposição meritória mais detalhada, de forma a demonstrar que ª 
Recorrida MARTCELL não atendeu ao disposto na letra "o" do subitem 12.1 do 

instrumento editalício, o qual exige a comprovação de aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto da licitação. 

2 

... ! 
il 

jl' 
~ . 
"' 



l ' 

: .• 1 
1
,, 
,, i 

,. 

'

«, 1 

1
,. 1 
• 1 

1 1 

• 
~!,: 

3. DO MÉRITO - NÃO ATENDIMENTO DA LETRA "O" DO SUBITEM 12.1 DO 

EDITAL, RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.1 Douto Julgador, a empresa MARTCELL deve ser excluída do certame, por 

inabilitação, pois não atendeu a comprovação de sua qualificação técnica exigida na 

letra "o" subitem 12.1 edital, que assim dispõe: 

o) C:improvâçáo de apiidáo para desempenho áe atividade pertinente e compatiVél em características. 
qua11!idades e prazos com o ohje!o da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atastado(si. 
fomecidD(S) por pessoa(s) jurfdica(s) de direito publico ou privado. 
o.1i Nos casos de atestados emitidos por pessoa jurídica de direito privado. este deverá ser apresentado com 
firma de1idamen!e recon00clda em cartório competen!e ou acompanhado de documento de identffica·~o do 
signatário para confrontação da assinatura. 

3.2 Para o perfeito entendimento da exigência, vejamos o objeto da licitação. 

l .O DO OBJETO 
1. 1 A nresente !!Citação tem por ob1eto a contratação de serviços de software e faluramenlo de crinstas, 
implantação e treinamento a serem prestados Junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAEJ de 
Jardim/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital. 

3.3 Fica claro que o atestado de capacidade técnica deve se referir a 

locação de software para gestão de serviços de água e esgoto, pois 

do contrário se mostrará inservível para o órgão contratante. 

3.4 Pois bem, a licitante MARTCELL, na tentativa de cumprir da exigência contida na 

mencionada letra "o" do subitem 12.1, apresentou um único atestado de capacidade 

técnica, emitido pela empresa Prime Serviços de Publicidade Ltda. - CNPJ 

17.380.507/0001-10, o qual declara a instalação, treinamento e manutenção com 

suporte de licença e uso de software de CONTROLE DE OBRAS - SOFTWARE 

PARA ENGENHEIROS E ARQUITETOS, pelo período de apenas 30 (trinta) dias. 
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Vejamos, então, o atestado apresentado: 

rime 

3.5 Douto julgador, como vê, o atestado de capacidade técnica apresentado é 

absolutamente incompatível com o objeto da licitação nos aspectos de 

característica e prazo. 

3.6 Observa-se claramente que a compatibilidade do software em característica 

diz respeito aos serviços de gestão de água e esgoto e não um "software para 

arquitetos e engenheiros", serviço absolutamente diverso do licitado! 
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3.7 Por sua vez, em relação ao prazo, Douto Pregoeiro Oficial e demais membros da 

Comissão de Licitação, ainda que o edital não traga explicitamente o prazo mínimo de 

execução a ser comprovado mediante atestado de capacidade técnica, é inconcebível 

considerar um atestado de capacidade técnica que atesta apenas a execução de 

serviços por apenas 30 dias, quando o prazo da contratação é de 365 dias. 

3.8 Importante registrar que apesar de declarar a prestação de serviços no período de 

25 de julho de 2021 até 25 de julho de 2022, o mencionado atestado foi emitido no dia 

24 de agosto de 2021. Assim sendo, a declaração promovida reconhece a 

prestação de serviços até o dia 24 de agosto de 2021, não tendo o 

condão de reconhecer a prestação e regularidade futura dos serviços 

prestados pela empresa MARTCELL. 

3.9 O edital, por sua vez, em seu preâmbulo, refere que é regido pela Lei 8.666/93, e 

esta Lei, em seu art.30,11, e §1° refere: 

"Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se
á a: 

li - comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e 
do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação 
de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 

§ 1° A comprovação de aptidão referida no inciso li do caput deste 
artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será 
feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, devidamente registrados nas entidades 
profissionais competentes, limitadas as exigências a:." (o grifo é 
nosso) 
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3.1 O Claro, portanto, que quando se lê "objeto compatível", na letra "o" do subitem 12.1 

do edital, obviamente há de se ler COMPATÍVEL em toda a extensão que trata o inciso 

11 do art.30 da Lei que rege o edital, ou seja, compatível em características. 

quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

3.11 Como se percebe o único atestado de capacidade técnica apresentado, comprova 

apenas 30 dias da prestação de serviços de um software que sequer possui 

compatibilidade em característica com objeto licitado. 

3.12 O fato é que O ATESTADO apresentado NÃO PROVA O PRAZO COMPATÍVEL 

com o objeto licitado. 

3.13 Sérgio Resende de Barros, em publicação constante na Revista do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo (São Paulo/SP, n.89, p.52-62, out.1998/jan. 1999), 

apresenta brilhante peça doutrinária acerca da qualificação técnica aduzida no art.30, ll 

da Lei 8.666/93. Diz o administrativista: 

"No original da Lei nº 8.666/93, como no texto modificado pela Lei 
nº 8.883/94, o § 3 do art. 30 proíbe a recusa da aptidão por 
similaridade, estipulando que "será sempre admitida a 
comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de 
obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior". A admissão de similares 
impede a exigência de iguais, que afastaria competidores que, 
mesmo não tendo ainda feito obra ou serviço igual ao objeto da 
licitação, podem executá-lo, por já haver executado similares. 
Assegura a acessibilidade e a competitividade do certame, 
princípios basilares da licitação, cuja inobservância a vicia." (o grifo 
é nosso) 

3.14 Outrossim, embora sublinhando a circunstância de similitude de modo a afastar a 

exigência de serviço igual, alerta para a regra do inciso Ili do caput do mesmo artigo 30: 

"Mas, também para evitar o mesmo viciamento, o legislador, no 
inc. li do caput do mesmo art. 30, exigiu que a aptidão, à vista de 
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3.15 E segue o professor: 

contratos anteriores, se comprove pelo desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação. Como o caput domina o parágrafo, se 
este não for o excepcionante, e como o § 3 não excepciona, mas 
complementa o inc. li do caput do art. 30, conforme evidencia a 
própria redação de ambos, nos quais aparece a mesma expressão 
- "comprovação de aptidão" - que os correlaciona, resulta daí que 
a exigência de "comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos com o objeto da licitação" se aplica a todo e qualquer 
atestado ou certidão de desempenho, seja baseado na igualdade 
ou equivalência, seja baseado na similitude ou analogia das obras 
ou serviços." (o grifo é nosso) 

"Essa conclusão geral é inegável. Ora, uma tal exigência de 
comprovação referida especificamente a características, 
quantidades e prazos, somente poderá ser atendida por atestados 
ou certidões que sejam também especificamente detalhados, o 
suficiente para satisfazê-la. Esse detalhamento é necessário, sob 
pena de não se atender à Lei. Agiu bem o legislador nesse ponto 
pois a generalidade é incompatível com a comprovação 
Afirmações genéricas e abstratas provam pouco. Toda prova 
realmente eficaz é específica e concreta: contém e demonstra 
particularidades suficientes para identificar e comprovar o fato. 
Logo, certidões ou atestados, seja por similitude, seja por 
equivalência, devem no seu conteúdo referir-se a contratos "ir, 
concreto", devidamente identificados pelos elementos que os 
individualizam: as partes e o objeto, as principais obrigações e 
condições contratadas, até de preço e de prazo, se as 
circunstâncias peculiares à contratação assim o exigirem, enfim, 
tudo o que for necessário para saber, em cada caso certificado ou 
atestado, se as características, as quantidades e os prazos das 
obras ou serviços já realizados comprovam, efetivamente, a sua 
pertinência e compatibilidade com o objeto da licitação e, por esse 
modo concreto, específico e efetivo, garantem o interesse público." 
(o grifo é nosso) 
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Pois bem: "presumir" significa imaginar, supor, conjeturar, 
suspeitar, prever, pressupor, e assim por diante, raciocínios 
decalcados do sujeito em detrimento da aplicação indistinta do 
critério prévio baseado no objeto. 

Também procede o segundo fundamento. Ao contrário do que 
sustenta o parecer do Ministério Público, não se admite a 
presunção de que, ao eliminar a ajuda de custo do adicional 
noturno, a vencedora arcasse com os custos. É verdade que o 
critério da vitória há de ser o do menor preço. Mas. ele deve ser 
calculado em bases realistas, porque, do contrário, o futuro 
contratante não cumprirá o programa contratual! Por isso, 
exige- se a confecção de planilha discriminada." (o grifo é 
nosso) 

3.18 A decisão de inabilitação, é, portanto, inevitável, e manter esta licitante no 

processo licitatório acarretará óbvia violação ao princ1p10 da estrita vinculação ao 

instrumento convocatório, que, como lecionam os mestres, é um dos pontos basilares 

do processo licitatório. 

3.19 O não atendimento de item exigido no edital determina a inabilitação, nos exatos 

termos da decisão abaixo, de lavra do STJ: 

"16009210 ADMINISTRATIVO LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA- EDITAL- REQUISITOS 
- HABILITAÇÃO - Não atendendo aos requisitos exigidos no 
edital ocorre a inabilitação em processo licitatório de 
concorrência. Segurança denegada. (STJ - MS 5829 - ES - 1ª 
S. - Rei. Min. Garcia Vieira - DJU 29.03.1999 - p. 58)" (o grifo {; 
nosso) (ln JurisSíntese) 

3.20 Também não poderá a empresa declarada vendedora, após o momento 

apropriado, apresentar "novas declarações", na tentativa de comprovar uma capacidade 

técnica que, sabidamente, a empresa não possui. Neste sentido: 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 51.811 - se 
(2016/0219468-2) RELATORA MINISTRA ASSUSETE 
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MAGALHÃES RECORRENTE : DATAINFO SOLUÇÕES EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO L TOA ADVOGADOS : JOÃO 
PAULO CARLINI E OUTRO (S) - SC020298 LETÍCIA HELENA 
ZENDRON RANGE - SC042768 RECORRIDO : ESTADO DE 
SANTA CATARINA PROCURADOR: KÁTIA SIMONE ANTUNES 
LASKE E OUTRO (S) - SC005739 RECORRIDO : BRASIL 
DIRECT SOFTWARE SOLUÇÕES E SERVIÇOS L TOA 
ADVOGADOS : LUIZ EDUARDO AL TENBURG DE ASSIS E 
OUTRO (S) - SC040368 AMAURI DOS SANTOS MAIA -
SC034478 INTERES. : TRÍPLICE CONSULTORIA E SERVIÇOS 
L TOA DECISÃO Trata-se de Recurso Ordinário em Mandado de 
Segurança, interposto por DATAINFO SOLUÇÕES EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO L TOA, com fundamento no art. 
105, li, b, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal de 
Justiça do Estado de Santa Catarina, assim ementado: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. PREGÃO PRESENCIAL. 
COMPLEMENTAÇÃO DAS CERTIDÕES DE QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA DA CONCORRENTE VENCEDORA, 
APRESENTADAS QUANDO DAS CONTRARRAZÕES AO 
RECURSO DA SEGUNDA COLOCADA, ORA IMPETRANTE. 
FACULDADE PREVISTA NO § 3° DO ART. 43 DA LEI DE 
LICITAÇÕES, EM NÃO SE TRATANDO DE DOCUMENTO 
NOVO. SEGURANÇA DENEGADA. 'Art. 43. A licitação será 
processada e julgada com observância dos seguintes 
procedimentos: ( ... ) § 3° É facultada à Comissão ou autoridade 
superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta'. 'Se 
os documentos apresentados pelo particular ou as informações 
neles contidas envolverem pontos obscuros - apurados de ofício 
pela Comissão ou por provocação de interessados -, a realização 
de diligências será obrigatória. Ou seja, não é possível decidir a 
questão (seja para desclassificar o licitante, seja para reputar 
superada a questão) mediante uma escolha de mera vontade. 
Portanto, a realização da diligência será obrigatória se houver 
dúvidas relevantes' (Marçal Justen Filho in Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, 1 Sa ed., São Paulo. 
Dialética, 2012, p. 692). (destaque não constante d original)" (fl. 
1.761e). Em suas razões recursais, o recorrente alega que: "A 
Recorrente participou do Pregão Presencial nº 1102/2014, na 
qual restou vencedora a Empresa BRD SOLUÇÕES EM 
TECNOLOGIA L TOA. Ocorre que o julgamento da licitação foi 
ilícito e não obedeceu aos princípios e ditames legais sobretudo 
no que tange à aplicação dos Princípios da Legalidade e 
Vinculação ao Edital, pois o julgamento, de forma notória e 
evidente, desobedeceu ao artigo 43, § 3 da Lei 8.666/93. Isso 
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porque, os atestados de capacidade técnica apresentados pela 
Empresa BRD SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA L TOA não 
cumpriram os requisitos do Edital, sendo que para sanar as 
omissões contidas nos atestados de capacidade técnica, a 
Empresa apresentou referidas informações em momento 
posterior ao lançamento da proposta, violando o artigo 43, § 3 da 
Lei 8.666/93. Os atestados de capacidade técnica da Empresa 
declarada vencedora não atenderam ao Edital de licitação, pois 
descumpriram o item 8.1.3.1.1, a seguir transcrito: ( ... ) Contudo, 
nos atestados de capacidade técnica apresentados pela 
Empresa BRD SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA L TOA não 
restaram cumpridos referidos requisitos edilícios, e em 
violaçã~ à lei, em momento posterior, a Empresa BRD 
SOLUCOES EM TECNOLOGIA L TDA apresentou documentos 
novos com as informações que deveriam constar origina ria 
mente na proposta, o que é vedado pelo nosso ordenamento 
jurídico. Tal situação pode ser facilmente identificada através da 
análise das informações omissas nos atestados de capacidade 
técnica da empresa vencedora na licitação, em comparação com 
as declarações juntadas posteriormente por esta empresa, nas 
quais constam as informações que estavam omissas nos 
atestados de capacidade técnica constituindo documentos 
NOVOS. ( ... ) Ou sela. as declarações apresentadas pela 
Empresa BRD SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA L TOA 
constituíram a juntada de informações NOVAS que estavam 
OMISSAS NO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. situação 
muito diferente da mera 'complementação' de informações 
Ademais, conforme se nota, nos quatro atestados de 
capacidade técnica apresentados pela empresa vencedora e 
identificados na coluna esquerda da tabela, não foi 
identificado o período de execução de serviços, o que por 
consequência, implicou o não atendimento ao item de 
concomitância dos atestados em um período de 12 meses. 
Ou seja, como é possível constatar, nenhum dos atestados da 
empresa BRD) SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA L TOA atende o 
período de 12 meses concomitantes, previsto no item 8.1.3.1.1 
do Edital. Ora, Ilustres Ministros, se os atestados de 
capacidade técnica apresentados pela licitante declarada 
vencedora não apresentaram sequer as informações básicas 
para sua habilitação, resta clara a ilicitude de sua 
adjudicação ao objeto licitado! Por essa razão, a Recorrente 
impetrou Mandado de Segurança em face das Autoridades 
Coatoras: Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação da 
Secretaria De Estado da Saúde e o Sr. João Paulo Kleinübing, 
secretário da Secretaria de Estado da Saúde, comprovando seu 
DIREITO LÍQUIDO E CERTO à habilitação na licitação nº Pregão 
Presencial nº 1102/2014, uma vez que a empresa declarada 
vencedora não atendeu aos requisitos do Edital de licitação. A 
ilicitude do julgamento da licitação é de tamanha notoriedade que 
no processamento do mandamus. o próprio Ministério Público 
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ofereceu parecer técnico opinando pela anulação da licitação, 
uma vez o julgamento foi ilícito. Contudo, em que pese todo 
arcabouço tático e jurídico comprovando a ilicitude do julgamento 
da licitação, sobre o fundamento de que a juntada de 
documentos pela Empresa BRD SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 
L TOA consistiu em mera 'complementação' de informações que 
já constavam em seus atestados de capacidade técnica, foi no 
acórdão decidido que o julgamento da licitação 1102/2014 foi 
legal, não violando o artigo 43, § 3° da Lei 8.666/93. Diante disso, 
vislumbrando que a Administração Pública não selecionou a 
melhor proposta na licitação em epígrafe e tampouco, obedeceu 
aos ditames legais no processamento e julgamento da licitação. 
não sobrou alternativa à recorrente senão o ingresso do presente 
recurso para que seja anulada a referida licitação. ( ... ) Ademais, 
conforme se nota, nos quatro atestados de capacidade técnica 
apresentados pela empresa vencedora e identificados na coluna 
esquerda da tabela, não foi identificado o período de execução 
de serviços, o que por consequência, implicou o não atendimento 
ao item de concomitância dos atestados em um período de 12 
meses. Ou seja, como é possível constatar, nenhum dos 
atestados da empresa BRD SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 
L TOA atenderam ao período de 12 meses concomitantes previsto 
no item nº 1102/2014. Ora Excelências, se o atestado de 
capacidade técnica apresentados pela licitante declarada 
vencedora não apresentou sequer as informações básicas para 
sua habilitação, resta clara a ilicitude de sua adjudicação ao 
objeto licitado! Igualmente, resta evidente que inclusão posterior 
de documentos pela empresa equivocadamente habilitada na 
licitação em apreço foi ilícita, pois constituiu uma violação ao art. 
43 § 3° da Lei 8.666/93. ( ... ) Diante das decisões acima 
colacionadas, verifica-se que a decisão da Sra. Pregoeira violou 
vários Princípios administrativos, mas sobretudo, os PRINCÍPIOS 
DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E DA LEGALIDADE. Afinal de 
contas, a lei 8.666/93 é clara quanto à vedação da juntada a 
posteriori de documentos que deveriam constar originariamente 
na proposta, não permitindo ao julgador da licitação decidir de 
forma discricionária sobre a licitude da junta intempestiva de 
documentos pela empresa participante da licitação. Uma vez 
comprovado que os documentos juntados pela Empresa 
vencedora na licitação constituíram documentos NOVOS e não 
complementação de informações obscuras. resta evidente que o 
julgamento da licitação nº 110212014 foi ilícito. logo. o acórdão 
que denegou a segurança pleiteada pela Recorrente foi 
equivocado e deve ser reformado por este Juízo. Nesse contexto, 
somente serão observados os Princípios da Legalidade e 
Vinculação ao Edital de Licitação quando este Juízo reformar o 
acórdão, ora impugnado e conceder a segurança pleiteada pela 
Recorrente, uma vez que resta evidente a ilicitude do julgamento 
da licitação em apreço" (fls. 1.774/1.781e). Requer, por fim, o 
provimento do recurso. Contrarrazões as fls. 1. 793/1. 799e: 
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1.802/1.806e. O Ministério Público Federal opina pelo 
improvimento do Recurso Ordinário (fls. 1.822/1.825e). Não 
assiste razão ao recorrente. Na origem, "cuida-se de mandado de 
segurança impetrado por Datainfo Soluções em Tecnologia da 
Informação Ltda. contra ato do Secretário de Estado da Saúde e 
a Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação da Secretaria 
de Estado da Saúde" (fl. 1.763e). O Tribunal de origem, na 
resolução da controvérsia, no que interessa, concluiu o seguinte: 
"No mais, a situação que se apresenta para discussão, em que 
pese o volume encadernado, é somente uma, legalidade ou não 
da complementação das certidões apresentadas por concorrente 
em processo licitatório, mesmo após encerrado o prazo de 
apresentação das propostas. No caso dos autos, a empresa BRD 
Soluções em Tecnologia Ltda, vencedora do Pregão Presencial 
n. 1.102/2014, da Secretaria de Estado da Saúde, apresentou 
declarações firmadas pelo Departamento Estadual de Trânsito -
DETRAN (fls. 1557), Fundação do Meio Ambiente - FATMA (fls. 
1559), Câmara Municipal de Vereadores (fls. 1561) e da empresa 
Pauta Distribuição e Logística S.A., em complementação àquelas 
certidões oportunamente entregues, cujas cópias descansam às 
fls. 1382 e seguintes. Pois bem. Como visto as certidões exigidas 
pelo edital foram oferecidas em tempo e modo. Entretanto, 
impugnadas em seu espelho ou conteúdo, foram 
complementadas por novas certidões, mais específicas.O que 
está em discussão, assim, é a possibilidade ou não de 
complementação de documentos/informações no procedimento 
licitatório. Ora a própria lei de licitações assim autoriza: ( ... ) Aliás, 
no próprio edital de lançamento do Pregão Presencial, há 
previsão para diligência: '8.1.3.4 - Conforme previsto no § 3° do 
Art. 43 da Lei 8.666/93, os atestados de capacidade técnica 
apresentados poderão ser objeto de diligência a critério da 
contratante, para verificação de autenticidade de seu conteúdo. A 
impossibilidade de verificação tornará o atestado inválido'. 
Portanto, andou bem a pregoeira, que mesmo contrariando a 
manifestação da Assessoria Jurídica daquele órgão, assentou: 
'Diversamente do que entende o parecer jurídico, esta pregoeira 
entende que os atestados de capacidade técnica preenchem os 
requisitos previstos em edital. A maioria dos atestados 
apresentados quando no momento da abertura dos envelopes, 
foram fornecidos por órgãos públicos. É notório que cada órgão 
fornece seu atestado ou declaração de acordo com um modelo 
adotado por ele, não cabendo assim ao particular sugerir ou 
requerer algo diverso do padronizado. Mesmo assim, em 
havendo dúvida quanto aos serviços que constam no atestado 
fornecido, cabe à autoridade que conduz o certame, no caso a 
pregoeira, promover diligência sobre o referido documento, a fim 
de elucidar qualquer dúvida sobre o mesmo e atendendo ao 
princípio do interesse público, buscar a melhor contratação para 
a Administração Pública. A economia gerada pela proposta da 
proponente de melhor preço, comparada com o valor de 
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referência desta Secretaria, obriga a pregoeira promover 
diligência neste sentido. Tal diligência restou facilitada pelos 
documentos trazidos pela recorrida, que vêem complementar as 
informações contidas nos atestados técnicos apresentados, ora 
objetos de recurso. Diferente do que entendeu a Assessoria 
Jurídica desta SES/SC, entendo que os documentos trazidos pela 
recorrida não se tratam de documentos novos e sim, de 
informações complementares àqueles anteriormente e 
devidamente apresentados em momento oportuno. ( ... ) Há, ainda, 
considerar para integridade do atacado, a manifestação da 
Gerência de Tecnologia da Informação da Secretaria do Estado 
da Saúde, firmada na 'Comunicação Interna n. 221/2015' (fls. 
1.588), nos seguintes termos: 'Após a primeira análise realizada 
pela equipe da GETIN, concluímos que, embora a empresa tenha 
apresentado vários atestados de capacidade técnica com 
somatório de horas superiores às 13 .800 horas solicitadas, 
constatamos que alguns estão confusos pois não seguiram um 
padrão e deixaram de informar alguns dados solicitados no edital, 
como por exemplo: data de início, datas de término e tecnologias 
utilizadas. entre outros. Entretanto, com as contrarrazões 
apresentadas pela empresa BRD (fls. 1367 a 1402) aos recursos 
interpostos pelas empresas Datainfo e Tríplice, em especial com 
as declarações do DETRAN (fls. 1377) e FATMA (fls. 1379), 
entendemos que a empresa atende as qualificações técnicas do 
edital'. ( ... ) Por esses motivos, denega-se a segurança" (fls. 
1.765/1.767e). Na hipótese, de fato, não se verifica a ocorrência 
de decisão judicial manifestamente ilegal ou teratológica. 
tampouco a existência de direito líquido e certo amparável por 
Mandado de Segurança. Consoante relatado, o Tribunal a quo, 
por ocasião da análise do Mandado de Segurança, entendeu não 
ter restado evidenciada qualquer ilegalidade na complementação 
das certidões apresentadas pela empresa vencedora do certame, 
no presente processo licitatório. No caso dos autos, a empresa 
BRD Soluções em Tecnologia Ltda, vencedora do Pregão 
Presencial em comento, apresentou declarações firmadas pelo 
Departamento Estadual de Trânsito -DETRAN, pela Fundação do 
Meio Ambiente - FATMA, pela Câmara Municipal de Vereadores 
e pela empresa Pauta Distribuição e Logística S.A., em 
complementação às certidões oportunamente entregues. Com 
efeito, verifica-se que os atestados de capacidade técnica forarn 
fornecidos por documentos emitidos pelos órgãos públicos 
supracitados (fls. 1.383/1.416e), sendo que os documentos 
juntados, após pedido de complementação de informações, 
vieram a complementar as informações inicialmente colacionadas 
(fls. 1559/1.564e ). Nesse contexto, o acórdão recorrido não 
merece reparos, pois a tese de legalidade da complementação às 
informações já entregues em processo licitatório, desde que não 
se tratem de documentos novos, encontra-se em consonância 
com a legislação que disciplina o tema (art. 43, § 3°, da Lei 
8.666/93), e com o próprio instrumento convocatório (fl. 1.766e). 
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Assim, inafastável a conclusão de que ausente direito líquido e 
certo a ser amparado mediante a presente ação mandamental. 
Ante o exposto, com fundamento no art. 34, XVIII, b, do RIST J, 
nego provimento ao presente Recurso Ordinário. 1. Brasília (DF), 
25 de março de 2020. MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora 

(STJ - RMS: 51811 SC 2016/0219468-2, Relator: Ministra 
ASSUSETE MAGALHÃES, Data de Publicação: DJ 31/03/2020) 

3.21. Acerca do tema, o TRF da 1ª Região já se pronunciou acerca da necessidade de 

o atestado de capacidade ter, necessariamente, que guardar relação com o objeto da 

licitação, senão vejamos: 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. ATESTADO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA. ENTIDADE. REGISTRO. NECESSÁRIA RELACÃO 
DE PERTINÊNCIA COM O OBJETO LICITADO. 1. A 
intervenção judicial na esfera de atuação da administração 
pública deve se limitar àquelas excepcionalíssimas hipóteses 
em que o ato impugnado desborda da legalidade ou 
proporcionalidade - como na hipótese dos autos. 2. Se o objeto 
a ser adjudicado à licitante está direta e exclusivamente ligado à 
limpeza, ressai descabida a inclusão, no respectivo edital, da 
exigência de registro dos atestados de capacidade técnica 
no Conselho Regional de Administração. 3. Apelação de que 
se conhece e a que se nega provimento. 

(TRF-1 AC: 00608100420134013400 0060810-
04.2013.4.01.3400, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL 
KASSIO NUNES MARQUES, Data de Julgamento: 05/02/2018, 
SEXTA TURMA, Data de Publicação: 19/02/2018 e-DJF1) 

3.21. No mesmo sentido, de que a inaptidão da habilitação para a participação do 

certame - pela comprovada falta de capacidade técnica - gera a nulidade do 

procedimento licitatório e, por conseguinte, a nulidade da contratação, já se pronuncioL 

o Tribunal de Justiça do Distrito Federal - T JDF: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÕES DE 
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. MANDADO DE 

15 



'l
.ii.I: 
·~1 1 

1 

' 

1
1~ 1 I~ 

r:.: 1,, 

'" 

SEGURANÇA. LICITAÇÃO. ATESTADO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA. INDÍCIOS DE FALSIDADE. MORALIDADE, 
LEGALIDADE E AMPLA DEFESA. INOBSERVÂNCIA. 
NULIDADE DO CONTRATO. 1. A decisão do julgado que 
apreciou o mandado de segurança esta resumida na ementa: "8. 
nulidade do procedimento licitatório induz à nulidade do 
contrato (art. 49, § 2°, da Lei 8.666/93). O fato de o contrato 
estar em execução não é óbice para a sua anulação, por 
falta de comprovação da capacidade técnica da 
concorrente, adjudicando-se à segunda colocada no 
certame o serviço ainda não executado, mediante os 
devidos ajustes, em observância ao princípio da eficiência". 
Nada mais claro. 2. A obscuridade a ser sanada mediante 
embargos de declaração é a que advém da 
incompreensibilidade, total ou parcial, da fundamentação do 
julgado. 3. A omissão pressupõe a inércia do órgão prolator da 
decisão sobre ponto que deveria ter se pronunciado, seja 
porque expressamente requerido pela parte, seja porque a 
matéria era de ordem pública e, por conseguinte, cognoscível 
de ofício. 4. A contradição que justifica os embargos 
declaratórios (CPC, art. 535) é aquela que se observa entre os 
fundamentos do julgado e a sua conclusão. Isso porque o 
discurso jurídico segue a lógica. Não se admite contradição 
entre as premissas e a conclusão dos julgados. Ademais, o 
desencontro entre a opinião da embargante e os fundamentos e 
conclusão do julgador não rende ensejo ao acolhimento dos 
embargos de declaração. 5. Recurso conhecido e parcialmente 
provido. 

(TJ-DF 20120110268234 DF 0007926-43.2012.8.07.0001, 
Relator: WALDIR LEÔNCIO LOPES JÚNIOR, Data de 
Julgamento: 06/03/2013, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: 
Publicado no DJE: 14/03/2013. Pág.: 244) 

4. DO MÉRITO - DA COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL DA AUSÊNCIA DE 

CAPACIDADE TÉNICA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

4.1. Digno Julgador, não bastasse toda argumentação acima, a empresa Recorrente 

tem prova inconteste de que a empresa que se apresentou para o certame, além de 

não possuir nenhuma expertise comprovada - uma vez que o atestado fornecido não 

está apto a comprovar a prestação dos serviços licitados - No dia 13/09 a empresa 

Recorrente foi abordada por telefone, em conversas de WhatsApp pelo sócio da 

empresa "MART CEL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA", CNPJ nº 11.093.169/0001-
16 
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50, de nome "LISLENO DE DEUS MARTINS", que na conversa de WhatsApp se 

apresentou com nome de "Lenno Martins", solicitando a empresa Recorrente a 

"compra" da licença do Software da empresa, para prestar serviços a que tinha se 

obrigado e que teria que iniciar no dia 19/09/21. 

4.2. Melhor explicando, no dia 13/09, recebemos uma mensagem de texto dirigida a 

empresa, indagando "sobre o sistema do SAAE da cidade de Canindé. posso falar com 

você?" 

4.3 Para que não paire dúvida sobre a falta de capacidade técnica da empresa 

vencedora, vamos transcrever toda a conversa travada com o sócio "Lisleno de Deus 

Martins (ou Lenno Martins, como se apresentou)", (vide Ata notarial em anexo): 

Bom dia. sobre o sistema do SAAE 
de canindtt Ceará, podería falar com 
vocómesmo? 

Lenno Martins 

Boa tarde, tudo bem. 
Com quem eu folo? 

Em que posso ajudar? 

soo Thiago da JF 

~que minha empresa venceu o 
pregao ~vai assumir o sistema do 
saae de caninde 

\:: 

l!!G tQ4G"' -1245 

~ ,. ::~SH9564lS83 •... \. . ; 
É qve minha empresa venceu o 
prngao e va1 assumir o sistema do 
SaaE" de canmde 

Eu quena saber como fazemos o 
processo de transíçào do banco de 
dados, ou ató mesmo a possillílídode 
de eu contratar seu sistema pra 
continuar como está !á 

De todo o objeto da !!citação? 

Sim 

Martcell 

1 mim 

Lenno, qual sua empresa? 

Lenno, qual seria sua proposta? 

Eu achei viável permanecer com 
o mesmo s*steme pelo menos por 
alguns meses. 

Ainda prosseguem as mensagens do sócio Lisleno Martins: 

1!1 D :t O 4
" • "".. 174~ 

~ ~ '+55JBU9~ • · ~ " 4{; 
P' ortMne · . . · · · -;5k 

o mesm pelo menos por 
algun$ rn.eses 

Aí quena saber se vcs podem me 
fornecer 

Sua empresa trabalha na área de 
saneamento? 
Como você sabe. nós somos uma 
empresa especia!fzada em soft'Nare, 
e díspomos da soluçdo necessaria 
para a prestação dos serviços do 
SAAE. 

Eu jà tenho o sistema pronto pra 
ser implantado, mas ve;o que 
pela necessidade do órgão de 
urgêm:1a, seria vitive! permanecer 
com o mesmo sistema qu-e fá esra 
implantado 

Vcs eram a empresa responsave! 
p~lo sistema. agln:3 se-rã a mínha 
empresa, O que eu quem é que vocé 
me forneça o mesmo sistema que 
já tem unp!antado, pelo menos por 
alguns meses 
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Se não for possível precisamos 
conversar sobre a transferêncm do 
banco de dados 

??? 

Vou submeter a direção da empresa. 

Poderia pedir um pouco de urgência 
por favor 

Deu certo? 

??? 

Bom dia, preciso de uma posição pra 
eu tomai decisões aqui 

Bomdía "S 

O banco de dados é de posse do 
órgão. Qualquer tratativa deve ser 
feita diretamente com o órgão. "-

I! D * 0 4G 4'1 - 12.46 
~ ~ 

+·· li *~s se 99SG~~aaa .h : ~. ~ 
OllllÍii!! .· ·. •. . . • .. ••"••• ':::..., .. ~-~ 

órgão. Qualquertratativa deve ser 
feita diretamente com o órgão. 

Certo, e quanto a possibilidade de vc 
me fornecer seu sistema? 

Ainda não tive retorno sobre esse 
assunto. 

Por favor cobre urgentemente pois 
não posso passar de hoje com essa 
decisão 

Seu contrato se vende dia 16 là na 
cidade e o outro sistema precisa ser 
Implantado 

f 
+5$$8 

Por t-a;,uJr ~:::obic 'w"''"''""'""'""' 
posso pn-%sm 

Não temos Intenção em sub locar. 

Certo, pois então obngado pela 
atenção 

4-4. As mensagens enviadas pelo sócio da empresa vencedora, Lisleno de Deus 

Martins, que na conversa de Whatsapp se apresentou como sendo o proprietário da 

empresa que venceu a licitação, mas que dias antes de ter que assumir o contrato, 

procura a empresa recorrente - que até então prestou os serviços com competência e 

eficiência - para poder "locar" ou adquirir a licença do Software que ele não possui, nem 

tem nenhuma expertise. 

4.5 A prova inconteste, de que a empresa MARTCELL não possui expertise já está 

pré-constituída, não necessitando de nenhuma outra diligência; por outro lado, a 

prova de que a pessoa de nome "Lenno Martins" (ou LISLENO DE DEUS MARTINS), 

que entrou em contato com a JF CONSULTORES por meio do celular de origem (88) 

9.9956-0883, solicitando a "aquisição de licença do Software" é realmente o sócio da 

empresa encontra-se no Contrato Social da MARTCELLL EQUIPAMENTOS DE 

TELEFONIA, que segue abaixo reproduzido (vide proposta apresentada no certame): 
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MARTCELL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA 
CNPJ: 11.093.169/0001-50 

TV. Floriano Peixoto, 39 - Centro - Tamboril • CE 

6. Cát>diç6*1 gerais da praposta; . 

Nos prttços estio lnclu$0:S todos Ol. CY$'to$ o~onals. t>nQtrg.os prevk:ien<iátlos~ traba!hiita:s. trlbutártos,... ccmerc!at~ e qua~squer outros ,que 
incidam direta ou indínttarneoté r~ -torrv.:órrrn·.nto dos btuu. 
o ohjt:W cotado ate:ruse: to.da~ >IS ~15ênclas do êd"rtal i?- w.w. a:neJCOs,... rclatlvu n ~specítkaçOM • earncteri.rtica.s. lnch.1~ive t4cf\k:as: e que- e.s 
de p:e-no amrdn coM todas as c:ondlç.õt>-i es.tabe1-ecidas. 

o p!"'&?O de entrega do objeto $qrá fr\Õk;&do ne L!JrmJ da fEtfernn(ia~ 

O locat de enttop do obj&tO $êd hdieado nc termo dé referenc:,a. 

Assinado de forma digital 
LISLENQ DE · porUSLENODEDEUS 

.. MARTINS 

DEUS MARTINS Dados:2021.09.021S:2S:34 
-03'00' 

MA.~TCEU EQUIPAMENTOS DE lUf PONIA t'TOA 
USLENO OE DEUS MA!WNS 

CPF! 04L715.79o·2S 
RG: 200S0140S49S9 

CNPI: 11.V93.1S&/0001·SO 

4.6 Então, Digno Julgador, todas as provas agora carreadas a este recurso, garantido 

constitucionalmente, não deixa margem nenhuma a dúvida, de que a empresa 

MARTCELL 1) não tem nenhuma experiência na prestação de serviços, 2) não possui 

nenhum Software capaz de atender a demanda que se propôs, 3) não possui nenhum 

atestado de capacidade técnica apto a ter sido declarada vencedora, uma vez que o 

atestado fornecido não corresponde ao serviço licitado, como já demonstrado, de modo 

que é premente seja a empresa MARTCELL desclassificada/inabilitada, por completa 

ausência de capacidade técnica, conforme demonstrado. 

5. DA MEDIDA CAUTELAR EXPEDIDA JÁ PELO TCE - CE CONTRA A MARTCELL 

5.1 Douto julgador, destacamos que a incapacidade técnica da licitante MARTCELL 

para prestar serviços de fornecimento de software para gestão comercial do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto já foi obstada pelo Tribunal de Contas do estado do Ceará 
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em sede de uma Representação da ora Recorrente (Processo Nº 22268/2021-8), tende .. 

sido, inclusive, concedida uma Medica Cautelar para repelir a indevida contratação da 

Recorrida, nos seguintes termos: 

"a) CONHEÇO a presente Representação, pois preenchidos 
seus requisitos de admissibilidade. b) Considerando que 
foram preenchidos os requisitos autorizadores relativos à 
relevância e à plausibilidade jurídica do pedido (fumus bon. 
iuris) e ao perigo da demora (periculum in mora), CONCEDO, 
com fulcro no art. 16 do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará, a MEDIDA CAUTELAR 
requestada, inaudita altera pars, afastando a incidência do 
art. 21-A da LOTCE, para SUSPENDER a contratação da 
empresa vencedora do Pregão Presencial nº 60/2021. 
promovida pela Prefeitura Municipal de Canindé, até ulterior 
decisão deste Tribunal de Contas. 
c) DETERMINAR a notificação do Sr. Xisto Azevedo Lima 
(Presidente do SAAE) para que abstenha-se de contratar a 
empresa vencedora do Pregão Presencial nº 60/2021, 
promovida pela Prefeitura Municipal de Canindé, até ulterior 
decisão deste Tribunal de Contas. 
d) DETERMINAR a notificação da Sra. Claudiana de Freitas 
Alves (Pregoeira) e do Sr. Xisto Azevedo Lima (Presidente 
do SAAE), para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentem 
manifestação acerca dos pontos abordados na presente 
representação, citados no item 3 do Relatório de Instrução nº 
1/2021, da Gerência de Fiscalização de Temas Especiais." 

5.2 Registre-se ainda o voto da Relatora no sentido de HOMOLOGAR A MEDIDA 

CAUTELAR JÁ CONCEDIDA. 

5.3 Posto isto, não resta a menor dúvida acerca da incapacidade técnica da Recorrida 

para prestar os serviços objeto do presente certame. 
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6. DOS REQUERIMENTOS FINAIS: 

6.1 Diante da totalidade da argumentação acima exposta, respeitosamente pede a 

Recorrente que esse Douto Pregoeiro Oficial determine a reconsideração dos atos 

administrativos agora atacados, para, dentro do certame representado pelo PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 2021.10.01.1, inabilitar a licitante MARTCELL EQUIPAMENTOS DE 

TELEFONIA L TOA - CNPJ 11.093.169/0001-50, em razão da mesma não ter atendido 

ao disposto na letra "o" subitem 12.1, deixando, por conseguinte, de comprovar a sua 

qualificação técnica para a prestação dos serviços. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Recife (PE), 20 de outubro de 2021. 

JF SERVICOS DE Assinado deforma digital 

INFORMATICA 
por JF SERVICOS DE 
INFORMATICA 

EIRELl:03203151 o EIRELl:03203151000135 
Dados: 2021.10.20 

00135 14:21:14-03'00' 

JF SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI. 

João Francisco Ribeiro de Souza 

Sócio Administrador 

Luiz Gustavo Uchôa de Almeida 

OAB/PE 18.997 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: JF SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ nº 03.203.151/0001-
35, com sede na Rua Piauí, nº 162, Poço, CEP 52.061-047, na Cidade de Recife, 
Estado de Pernambuco, neste ato representado pelo sócio JOÃO FRANCISCO 
RIBEIRO DE SOUZA, brasileiro, natural de Recife/PE, divorciado, empresano, 
Identidade RG nº 1.222.243 SDS/PE e CPF nº 253.819.464-49, residente e 
domiciliado Rua Piauí, nº 162 - Poço, Recife/PE. 

OUTORGADOS: LUIZ GUSTAVO UCHÔA DE ALMEIDA, brasileiro, casado, 
advogado, OAB/PE nº 18.997, com escritório sito a Rua dos Navegantes, nº 2911, 
Anexo, 1, 1° andar, Boa Viagem, Recife - PE, CEP: 51.111-080. 

PODERES: a Outorgante confere ao Outorgado os poderes de Cláusula Ad Judicia 
para o foro em geral, bem como para atuação perante Autarquias, Tribunal de 
Contas da União ou dos Estados, podendo para tanto alegar, acordar, transigir, 
transacionar, firmar compromisso, receber intimações, recorrer, desistir, podendo, 
ainda, substabelecer, e todos os atos necessários ao fiel cumprimento do mandato, 
notadamente para proceder com uma Representação em razão de ilegalidades 
apresentadas no PREGÃO ELETRONICO nº 2021.10.01.1, realizado na Prefeitura 
Municipal de Jardim-CE. 

Recife (PE), 20 de outubro de 2021 

JF SERVICOS DE 
Assinado de forma digital por 
JF SERVICOS DE INFORMATICA 

INFORMATICA EIRELl:032031s1000135 

EIRELl:03203151000135 Dados: 2021.10.20 14:28:47 
-03'00' 

JF SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI 
CNPJ/MF. 03.203.151/0001-35 
JOÃO FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA 
CPF 253.819.464-49 

Rua Piauí, nºí62 - Poço - Recife/PE - CEP· 52061-047 
(81) 3312-2460 1 CNPJ; 03.203.:lSlíOOOl-35 
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ESTADO DE PERNAMBUCO, ., 

8 TABELIONATO NOTAS DO RECIFE 
lvart!ldo de Figueirado Andrade de OHvelra Filho 

livro nº 2102-E · Tabelião Público 
Folha nº 014 Protocolo n" 00257804 
1°Traslado 
r-----~. 

······~-·-·~-Ati .. NôtariaT-de ~ c·&rtifiêãçãõor
9
1tar-dã 

Mensagens Eletrônicas, de conteúdo 1 
seguinte. 1 

1 Por esta Ata Notarial de Cerllllcaçilo Digital de 
,Mensag~ns ~e ~atsapp, aos 20 (vinte) dias do mês de setembro do ano de 
2021 (dois m!I e vinte e um} , nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de 
Pernambuco, por este Tabelionato do Bº Oficio de Notas do Recife oom 1 

J

na A~:tlJda_ E.ngenheir? Antoni? de, Goes, 449, no bairro do Pina, ~ cargo do 1 

Tabehao PubJ1co lvanHdo de F1gue1redo Andrade de Oliveira Filho no exercido 
ida compet~ncía prevista no art 7°, ínciso Ili da lei nº 8.93511994 e de acordo 
icC:m. o proc .. ~d.imento Pa;~ efeito de produção de prova constante do art. 384 do 
!c,a,d1go tjeccP~~cesso Civil de 2015, atendendo ~olicítação de JF Serviços de 
ill':'formática ~irêli, empre~a ?é, re$pons~bilidade limi~da: co!11 sede ·nesta! 
cidade do Rec1fe,,.na Rua P1au1, t62-~ ryo bairro do Monteiro, 1nsonta no CNPJ n'Ói 
i03.20~.15,1"0?01.-~~iw peste-·~~!~ rel;!r~ent~fi~·w·Pº~. seu ;idm1nístra~or ~oão' 
F:t'anc1sc'o R,1be1ra qe· Sol{~,,JJra:sde1 . . .ertr 22~03f1959, drvorc1ado, 
adf!1. · ~ deidentid~de RG 222248-SSPIPE, inscmo no CPF 
q~: ~b~8~11d~r~ÇO ;:~J~fjssfop~l·~a.eni~ré~a QU~ Ora r~pre~ent~, S1U,. 

anrie Medeiros Silva, Técmça Notar1~1. aceMan,çlo atraves do 1 

ectado na reqe de \f{l-Fi no IP 192.168.0 .. 35, ínterligado àr 
fede World Wide Wf!fil· twWvv), através de link ·não dedjcqdo com a 

~ F' ,· W, j'; · 

'l9pêr{3dóra V. ivo (Je IP fixo (186.125;2.01:~62): _dest~·~ .. ery:e. ntJa. 'fl?. dia. 14 d.e.i~ 
setembro .da 2021, às 13:03 horas!* verif1que1 a ex1stencia de mensagens .'dei:. 
,texto. registradas no . aplicativq_:dé,: .. WhatsApp, do i aparelho :celu?ar +55~ 
9198,:.0RSO, cQdtgo*de !MEi 351836,0.91781130, pertencente«a JF FINANCEIRO,í 
em converaas e troca de mensagens com a pessoa de t.en.no Martins, 1 

ofiginári<Ydo aparelho celular +55 88.995G'..o883, com o segurnte.e integral teor 
ata transcrito: "Print 1: 13/09/2021 10:09 - As mensagens e.as chamadas são 
protegid,as com a criptografia de ponta a ponta' e ficam somente entre você e E.is 
·participantes desta .conversa. Nem mesmo o WhatsApp pode 'lér ou ouvi-la~. 
Joq~e para saber mais; 13/0912Q21 08:57 - +55 88 9966-0883:'Bom dia, ~obre o 1, 

sistema J:f o SAAE. de caninde Ceará1 pod~riá falar com você ·mesmo ? i 
13/Q9Í2021 t3:4a.- JF FINANCl:IRO: BoEÚarde, tudo 'bem. Cóm. qu~m eu·falo? ( 
13/09/202·1; 13:48 - +55 88 9956·0883: lenno Martins - 13/09/2021 13:48 - JF · 
F·iNA.NCEJRO; Em que posso ajudar? 13/09/2021 13.:48 - Jl= Fl~ANGEIRO: Sou. 
rh'iago·· (ja JF 13/09(2021 13:49 - +55 88 9956-0883: ~ q~e minha, empresa! 
vençeu 'º~ pregao e vai assumir o sistema do Saae de caninde Print 2: 1 

13/09/2C>?1 1 .. 3:4~ - +55 8.8 9ft56-08@3: Eu queria saber como fa?emos o 1 

.l

p.tocess.? de,tr· .. ª~síção do banco ~e dados, ou .. até }n~sm·o· a possibilidade de eu 
contratar ,sau. i;1stema pra continuar como.esta ,ta 1~/09/2Q21 13:51 - JF 
FfNANCEIROi ,De todo o objeto da lícitação?~J3/Q9/2021 13:52 - +55 88 

)
99. 56. -?~.83; . .Sim:.13/09/2021 13:53 - Jt= FIN~l\tÇ~IRO; 1 mini 1'3/09/2021 13:54 -
JF FfNANCEIRO: l~nno, qual sua em~,resa? 13/0912021 13:56 - +55 88 

? . . 

L . > • 

1 .,. 



f995s-oas3:-Martce1r13109i2021 14:02~«JF"FiNANCEIRO:~L.enno, -qual sêfiã sua-i 
proposta? 13/09/2021 14:06 - +55 88 9956-0883: Eu achei viável permanecer/ 
com o mesmo sistema pelo m~nos por alguns meses Print 3: 13/09/2021 14:06 
- +55 88 9956..0883: Af quemi saber se vcs podem me fornecer 13/09/20211 
14: 16 - JF FINANCEIRO: Sua empresa trabalha na área saneamento?Como 
você sabe, nós s~mos uma empresa especializada em software, e dispomos da 
solução necessária para a prestação dos serviços do 13/09/2021 14:17 _ 
+55 88 9956-088.3: Eu 1á tenho o sistema pronto pra ser implantado, mas veja l 
que pela necessidade do órgão de urgência, seria vlável permanecer com o M'' 

mesmo sistema que já está implantado 13/09/2021 14:18 - +55 88 9956~08&:'. 
Vcs eram a empresa responsável pelo sistema, agirá a minha ~"_; 

.que eu quero é que Você me forneça o mesmo sistema que tem implantado, 
pelo menos por alguns meses Print 413109/202114:30 - +55 88 9956-0883: 1 
hão for possível precisamos"<mnversar sobre a transferência de · 
13/09/2021 14:43 - +55 88 9956-0!383: ??? 13/09/2021 1 
FINANCEIRO: Vou submeter a dire§':ão da empresa. 13109/2021 1 - +55 88 
9956-0883: Pod.eria pedir um pouco de .urgência por favor 13109/2021 1 
+55 88 9956..0883: Deu certo ? 14109/2021 08:03 - +55 88 9956..0883: ???: 

. 14/09/2021 09:29 - +55 88 995t; .. oaa3: Bpm dia, preciso de uma posição pra eu 1 

;tomar decisões aqui 14109/2021 09'.32.:' JF FIN'ANCEIRO: Bom dia 14/09120211 
!09:32 - JF FINANCEIRO: O bah~o ae 

0
dfoldcis é de posse do órgão. Qualquer' 

ftratativa" de'Ve ser falta diretamente com o órgão. Rrint 5: 14/09/2021 09:33 - +55, 
188 9956-08á3: €erto, e quanto· ·a possibilidade de vc me fornecer seu 
sistema?14/991-'02j · 09:34 - 'JF FINANGEIRO": Ainda nào tive retomo sobre esse 1 ~ 
assunto.14/09/2021 09:34 - +55 88 9956..0883: Ror favor cobre urgentemente t ~ 
pois não posso passar ,de hoje com essa decisão 14109/2021 09:35 - +55 88 "'" 
9956·0883: Seu contrato se vende dia 16 lá na cidade e o outro sistema precisa 
ser impla,ntado 14/0~/2021 09:41 _,Jf FJNANCEIRO! Não temos intenção em, 
sub locar.14/0912021 09:48 - +5~.,88 '9956-0883: Certo, pois então obrigado pe1a 1 

a(e,nção
11

• Certifico" a aut~nticídade das mensayen,,s constante do arquivo 
eletrônico. gravado e armazenad" na servidor ou nuvem da infraestrutura de 
registro deste Tabeljonato, e ,,impresso· ti"'ii presente ata, para que fiqw.:: 
perpetu'ado, assim; q inteiro teor do a~quivo eletr9r)íco. As estão cientes, . ...J 
para efeito da~ normas da Lei 6eral de Proteção de D - L6PD (Lei nº w 
13.709/2018), que: "a)* Submetem os.seus dad.os· péssoais âe modo voluntário! m 

'tendo E!m vista gs exigênciâs !egaís·· paréJ. a identificação e 9ualificação das ~ 
partes nos atos notariara:hb) Estão cient~' de goe os se.us dados.ª info~ações 
pessoais serão~ forn~cidos e comunicados aos sistemas. informatizados 
autorizados,,, pelo Conselho Nacíonal de Justi~a. como ? Central Notarial de 
Serviços Eletrônicos Comparti.1.hados .- _ CENSEC, , ~entrai ~-ac_ional de I 
lndisponibilidade·de,aens - CNIB, Declaraçao de .~peraçoe~ lmob.1l!ánas - DO~ ;I· 

da Receita Federal é Cons~lho de 'ÇontroJe de Atividades Financeiras - COAF, 
e) Estão. ~inda piantes de qué, dado o ~aráter ~úblico dos registros. das l 
serventias extrajudiciais, poderá ser romec1da certidão deste ato notarial a 1 

AAA 0883844 



ESTADO DE PER,NAMBUCO ·· . 

8° TABELIONATO DE NOTAS 
, Jvanildo de Figueiredo Am:Jrade de Oliveira Filho 

Livro 'nº 2102-E Tabelião Público Protocolo nº 00257804 
Folha nº 015 · 
1° Traslado 

rteroêTros, mas somente atravéScie busca especfficã;· nos~térmos do Provimento 1 
·1·08/2021 da Corregedoria.Geral da Justiça. Com tal procedimentq, fica finalizada 
.e lavrada, a pre$ente Ata Notarial de Certificação Digitar e Autenticidade de 
·!Mensagens d~ Whatsapp, para todos os fins e efeitos de dlre,ito, em especial do 
Jart. 384 do Código de Processo Civil de 2015 e de acordo com a competência 
!exclusiva conferida na Lei nº 8.935/1994, artigos 6° e 7°, inciso Ili, e pelos 
!artigos 4~7 a 449 çlo Código de Normas dos Serviços Notariais e Registrais dai 
'Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, O conteúdo desta Ata t 

I Nota,riaL~ express.ão .da verdade, e dou fé. Valor do serviço notÇ3rial conforme: 
tabela.da Lei nº 12.978/2005:Emolumentos R$ 129,71; TSNR R$ .28,82; FERC, 
iR$'14,41 ;;FERM .R$ 1,44; FUNSEG R$'2,88; ISS R$ 7,21; Valor total R$ 184,47. j 
Calt'!ulado ·e .recoihido na Guia 14470121 do Sistema de Controle de 1 

Arrebada9ã'.ô""'das Serventias EXtr~judiciais - SICASE. Ato '1âvtadq por Andrée 
a Albuquerque Andrade de, Oliveira, Primeira Substituta. , Revisado, 

aútocizàdo e subscrito pelo Tabeliã~· lwmildo de Figueiredo Apdrade de Oliveiral 
fllhç;, ütufar·}to 8° Tabelipnat<.l Notas do Recife, em 20 qe s,etembm de 2021. J 

Jf: :~~rvf9as .. ,d~ tnfôfmã{ica i9u;~JP'ªº Francis~o. Ríbeiró· de Souza. Esta' 
eséfitur.a:: .t)ode .. ·S~r ... autentícac:fa··d· em -eonsuJta • ap selo digital 
'007318~~f1KW092ô2:102:02qa9;·;n . ·us:bftêêtodlgiffil: 

" •• ,-«> • ' ;-<.·;;f T/'':< ' , 
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE MICRO E PEQUENA EMPRESA, TRABALHO E QUALIFICAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO· JUCEPE 

PMJ!Çf 
FLS~ 

v1 

·' 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET 

) 

EMPRESA 
NIRE 

JF SERVICOS DE INFORMATICA EIRELI 

26.6.0022928-1 

002 - AL TERACÃO ATO 
EVENTO(S) 020 - AL TERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

ASSINADO POR 
Signature Noi.:zrified 
D1g1tally s1gned by AN~ AY S BEZERRA DA 
COSTA:36679631491 
Date· 2019.02.19 07:39:57 - ·oo 
Reason DOCUMENTO DE J1EGISTRO E COMÉRCIO 
Locat1on RECIFE-PE _J 

AUTENTICIDADE OE9D.707C.D516.160D 
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov .br/novodae/chanceladigital.asp?cd=OE90707CD516160D 

Recife, 14 d fevereirO-d.e,2019 
~~ ......... ~ 

A aré Ayres Bezerra da Costa 

Secretário Geral 

Documento disponibilizado a 08.832.730/0001-60 - DATACONTE 
Data do download - 19/02/2019 07:39:56 
Código de Autenticação OE9D.707C.D516.160D 
Junta Cornerc1al de Pern~mbuco 
Autenticidade http:/ twww .Jucepe.pe .gov. brfnovodaefchance ladigita 1.asp?cd=O E9D707CDS161600 

CHANCELA DIGITAL 
26.6.0022928-1 

N" PROTOCOLO 191975986-3 PROTOCOtAOO 141212019 ::is·os 32 
Nº ARQUIVAMENTO 201997'59863 ARQUIVADO 141212019 12 20 31 

EMPRESA JF SERVICOS DE INFORMATICA E1RELI 

Documento Assinado por meio digital. conforme MP 2200-2 ,;la 24/0812011 que mst1tu1 e Infra-Estrutura de Chaves Pübl!ces Bras1le1ra - ICP Brasil. em vigor consoante E.C n"32 de 11/09!2001 • Art.Z" 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDNtDUAL.:' OSME~PdN6ABILIDADE 
LIMITADA ., . . . . 

"JS SERVIÇOS DE INFORMA.1'CAEIREU: ·: : : . ... ... . . .. 
"CNPJ Nº 03.203.151/0001-35 e.N&RE~66o"02!9281":. •• • 

No presente instrumento particular de alteração do contrato da empresa individual de 
responsabilidade limitada, entre si justas e contratadas, são: 

JOÃO FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA, brasileiro, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, administrador de empresas, portador da cédula de identidade nº 
1.222.243 SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 253.819.464-49, residente e domiciliado 
na Rua Capitão Sampaio Xavier, nº 435, apto. 701, Rosarinho, Recife - PE, CEP: 52.050-
555. 

Resolve por este ato ALTERAR a Empresa Individual de Responsabilidade limitada -
EIRELI, JS SERVIÇOS DE INFORMATICA EIRELI. inscrita no CNPJ/MF. sob o nº. 
03.203.151/0001-35, com os atos constitutivos arquivados na JUCEPE sob o NlRE Nº 
26600229281 em 24/05/1999, nos termos do art. 980-A da Lei n" 10.406/2002, tendo a 
sua sede situada na Rua Piauí, nº 162, Poço, Recife -PE, CEP: 52.061·040. Tem entre si 
justos e contratados a presente alteração e consolidação contratual mediante as cláusulas 
e condições seguintes, que estipulam, aceitam, outorgam e mutuamente se obrigam a 
cumprir por si, seus herdeiros e sucessores: 

DAS ALTERAÇÕES 

icLAUSULA 01 - Da Denominação Social e Nome Fantasia 
l -········-··-·----·----···--- ··---······························· - ····--·-------------------------' 

Em razão dessa alteração, a Cláusula Segunda do Contrato Social passa a ter a seguinte 
nova redação: 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa girará sob o nome empresarial JF SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA EIRELI e nome fantasia J F INFORMÁTICA & CONSULTORES, com 
sede na Rua Piaul, nº 162, Poço, Recife- PE, CEP: 52.061-040. 

DA CONSOLIDAÇÃO 

Em decorrência das alterações de Contrato Social da empresa, resolve a titular 
consolidar as disposições do Contrato Social, alterando e renumerando suas cláusulas, 
que passam a vigorar em sua inteireza com a redação abaixo, revogadas to1:s 

disposições anteriores: ' 

Documento disponibilizado a 08.832.730/0001-60 - DATACONTE 
Data-14/2/201912:20:31 
Código de Autenticação OE9D.707C.D516.160D 
Junta Çomerc1al de Perneimbuco 
Autenticidade http://www.JUCepe.pe .gov. brlnovodae/chance ladigital .asp?cd=O E9D707CD516160 D 

CHANCELA DIGITAL 
NIRE 26.6.0022928-1 

N" PROTOCOLO 19,'975986-3 PROTOCOLADO 1412/2019 08"05.32 
Nº ARQUIVAMENTO 20199759863 ARQUIVADO 141212019 12 20 31 

EMPRESA JF SERVICOS DE INFORMATICA EIRELI 
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CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
DENOMINADA • •. • : • •. 

"JF SERVIÇOS DE JNFOR"EA~a.AfJREU'" : • •: 
• • • • • •• 

"CNPJ Nº 03.203.15110001-35 e"N1RE".266002~lt281 1'º 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa revestida pela forma de EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI, regendo - se pelas cláusulas e condições do 
presente instrumento, ainda pefas disposições dos Arts. 1.052 e seguintes do código civil 
brasileiro, Lei 10.406 de Janeiro de 2002, nos termos do art. 980 -A. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa girá sob o nome empresarial Jf SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA EIRELI e nome fantasia J F INFORMÁTICA & CONSULTORES, com 
sede na Rua Piauí, nº 162, Poço, Recife- PE, CEP: 52.061-040. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

00 OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa tem por objeto social a Manutenção e instalação de 
software de informática nas áreas comercial, contábil e de engenharia (CNAE 6209-1/00), 
podendo ainda desenvolver software e efetuar vendas de Licenças (CNAE 6203-1 /00I 
CNAE 6202-3/00ICNAE 6201-5/01). 

Parágrafo Único: O objeto social da empresa será exercido gradativamente, em 
conformidade com as suas disponibilidades econômicas e financeiras, e na medida em 
que possa a mesma ir atendendo às exigências da legislação aplicável ao exercício de 
cada uma das atividades que o compõem. 

CLAUSULA QUINTA. A empresa iniciara suas atividades na data do arquivamento deste 
ato, seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa tem o capital social de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil reais), já totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente e legal do país, de 
responsabilidade do titular. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade do titular é restrita ao 
integratizado. 

• 

.. - juNTA coME'Rc1ÃC õó ·ésr"A-oo·oE PERNAMeuco 
. CERTIFICO O REGISTRO EM: 1410212019 
i SOB Nº: 20199759863 

Protocolo: 191975986-3 ~~ ./. -"'~-
. Empresa:26 6 0022928 l 'ffé/r/ 
'JF SERVICOS DE INFORMA1'ICA 

EIREl..I ANORt. AYRES BEZERRA DA COSTA 

SECRETARIO-GERAL 
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CLÁUSULA OITAVA. A Administração da empresa .cabe isolp<Jam~rite, "ao Sr. JOÃO 
FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA com os poder~ fi~ribuitõe1t•de rêprês~ntação ativa 
e passiva na sociedade, judicial e extrejudicialm4Ate, !podêndtrpral1éar•todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de Interesse da empresa, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos catistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma 
retirada mensal de pro labore, cujo valor será deftnido de comum acordo entre os sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, 
proceder..ge-á a elaboração do inventário, do balanço de resultado econômico, cabendo 
ao titular, os lucros ou perdas apurados. 

00 FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua 
atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexístindo interesse 
destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, a data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

DA CONSTITUIÇÃO DE PROCURADORES 

CLÁUSULA D~CIMA PRIMEIRA - A Empresa poderá constituir Procuradores, sempre 
que as circunstâncias e os interesses maiores dos negócios sociais assim o 
recomendem. Da Procuração deverá constar necessariamente, a especialização dos 
atos e operações a serem praticados pelo Mandatário e o prazo de validade do Mandato, 
que poderá ser indeterminado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A outorga de Procuração para o foro em geral, 
portanto com a Cláusula "Ad Judicia", será válida para toda a demanda e para todas as 
instâncias e independerá de especialização da demanda e/ou atos a serem praticados, 
ressalvadas quanto aos poderes, as especializações exigidas por Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Também para a representação da Empresa em 
Juízo na forma do disposto no art. 12, inciso VI, do Código de Processo Civil, inclu ·ve 
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prestação de depoimento pessoal em Audiência se~r~ quê•se!exigir ottê representante 
legal da Sociedade, ainda para as audiências, conciliações e transação de que tratam os 
artigos 277 e seus parágrafos, 331 e seu parágfafq primeiro. 'e 447. a .449, todos do 
Código de Processo Civil, assim como para cctlf~r. dQo[fiâr, di;cõ"3ar, transigir, 
desistir, reconhecer a procedência do pedido e renoocic:H- ao direito som ~üe se funda a 
ação, poderá a Empresa constituir Procuradores. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCiMA QUARTA. O Administrador declara, sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financelro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. O titular da empresa declara que não participa de outra 
empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a presente EIREU. 

DOfORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Fica eleito o foro de Recife para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo. 

O titular lavra este instrumento em 01 (uma) via de igual forma e teor. 

Recife - PE, 13 de Janeiro de 2019. 
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PROCESSO Nº: 22268/2021-8 
NATUREZA: REPRESENTAÇÃO 
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ/CE 
INTERESSADOS: CLAUDIANA DE FREITAS ALVES 

XISTO AZEVEDO LIMA 
ADVOGADOS: LUIZ GUSTAVO UCHÔA DE ALMEIDA (OAB/PE Nº 18.997) 

LINDEMBERG FARIAS DA SILVA (OAB/PE Nº 28.874) 
RELATORA: CONSELHEIRA SORAIA THOMAZ DIAS VICTOR 
SESSÃO DO PLENO VIRTUAL DO PERÍODO DE 11/10/2021A15/10/2021 

RELATÓRIO 

lí6 

1. Em razão de medida cautelar por mim deferida no dia 30 de setembro de 2021, por meio d,1 
Despacho Singular nº 07187/2021 (seq. 17), submeto o presente expediente à deliberação 
desta Corte de Contas, para os fins do disposto no § 1 º, do art. 16, do Regimento Interno desta 
Casa. 

2. Versam os presentes autos acerca de Representação, com pedido cautelar, interposta pela 
empresa JF Serviços de Informática Bireli, em face de possíveis irregularidades no Pregão 
Presencial nº 60/2021, promovido pela Prefeitura Municipal de Canindé, objetivando a 
contratação dos serviços técnicos e locação de software para gestão comercial do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, com valor estimado de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais). 

3. Nos termos da peça exordial, a Representante aponta as seguintes supostas irregularidades: 

1 - Impropriedades na comprovação da qualificação técnica da vencedora empresa 
MAR TCELL - sub item 6.5 .1 do Edital: O representante informa que, a licitante 
MARTCELL, na tentativa de cumprir a exigência contida no subitem 6.5.1 do Edital. 
teria apresentado um único atestado de capacidade técnica, emitido pela empresa Prime 
Serviços de Publicidade Ltda, no qual se declara a prestação de serviço de instalaçà,J 
treinamento e manutenção com suporte de licença e uso de software, o qual, segundo o 
representante, se trata de software para controle de obras para engenheiros e arquitetos, 
e que o atestado teria sido emitido 30 dias após o início da prestação do serviço, 
conforme arquivo apresentado (seq. 10); 

2 - Do menor preço que seria ofertado pela representante desclassificada: Outro ponl<: 
abordado pelo representante trata-se de sua desclassificação por "excesso de rigor da 
pregoeira" quando do credenciamento de seu representante, que teria sido impedido de 
participar do certame por divergência em seu nome, embora a procuração constasse 
c01Tetamente seu nº de RG e CPF; 

3 - A última impropriedade trazida pelo representante trata-se da impossibilidade de 
interpor recursos no procedimento licitatório em tela, em razão da desclassificação da 
empresa reclamante acima relatada. 

4. Ao final, requer a Representante que seja acolhida a presente Representação. par;1 
"liminarmente e de forma inaudita altera pars, determinar a imediata suspensão/paralízaçào 
do processo, para em seguida, anular a adjudicação do objeto do Pregão Presencial nº 
060/2021 da Prefeitura Municipal de CANINDÉ-CE, e eventuais atos subsequentes, aí 
incluídos os contratos porventura celebrados, por estar em desacordo com o art. 4º, inciso 

Processo nº 22268/2021-8 .\l 

t··ll 

t,I 



1 l " 'I ~li' til 

" . ,, 

lii:. L 
:l! I' 1 

' .. 

t:) TRIBUNAL DE CONTAS, 
DO ESTADO DO CEARA ,_ 

XVIII, da Lei nº 10.520, 17 de julho de 2002, e com o art. 26 do Decreto nº 5.450, de 31 de 
maio de 2005, para determinar o retomo do procedimento licitatório a fase de recebimento das 
propostas, anulando a desclassificação da Representante (inclusive), a fim de que possa 
participar, por conseguinte, da fase de lances, concorrendo com as demais empresas licitantes 
em condições de igualdade. Requer, ainda, seja reconhecida a invalidade/nulidade do 
Atestado de Capacidade Técnica (doe. Anexo), apresentado pela empresa MARTCELL. uma 
vez que o mesmo não resta apto a comprovar a capacidade técnica para atendimento do 
contrato que se objetiva, até mesmo pela comprovação documental (Ata Notarial, tombada 
sob o Protocolo nº 00257804, no Livro 2102-E, folha 14, do 8º Tabelionato de Notas do 
Recife (Ivanildo Figueiredo de Andrade de Oliveira Filho), que comprovou a falta de 
capacidade técnica da empresa MARTCELL em entregar o objeto licitado." 

5. Mediante o Despacho Singular nº 06900/2021 (seq. 17), esta Relatora remeteu os autos ao 
órgão técnico competente para a análise do pedido cautelar dentro do prazo regimental (§5º do 
art. 15 do Regimento Interno). 

6. Instada a se manifestar no feito, a Gerência de Fiscalização de Temas Especiais. atravt:~ d~1 
Relatório de Instrução nº 112021 (seq. 19), examinou os pontos elencados pela empresa 
Representante, e considerou existir fumaça do bom direito no item 3.1 do seu Relatório de 
Instrução: Impropriedades na comprovação da qualificação técnica da vencedora empresa 
MartCell - subitem 6.5.1 do Edital. 

7. Com relação aos pontos 3.2 e 3.1, o órgão instrutivo afirmou: 

"34. Analisando os pontos 3.2 e 3.1 desta peça, tem-se que o item 2.3 do Edital 
estabelece que "a incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da 
comprovação de que se trata o subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas 
"a" e "c" do subitem 2.2.1, implicará no não credenciamento do licitante", e o item 
2.4 do certame prevê que "a incorreção ou não apresentação das documentações 
previstas nas alíneas "b" e "d" do subitem 2.2.1 importa na impossibilidade de 
participação no certame". 
35. Conforme narrado na representação em análise, a pregoeira desabilitou a empresa 
ora representante em razão de divergência no nome do outorgado, embora alegue que 
todos os outros dados, inclusive número do RG e CPF do outorgado estariam corretos. 
36. Ao analisar este ponto, esta unidade técnica não conseguiu localizar nas evidência• 
a Carta de Preposição e documentos concernentes a alegação em tela, razão pelo qu::.l 
não pode concluir pela plausibilidade do direito em sede de análise acautelatória." 

8. Na sequência, a unidade técnica defendeu que resta caracterizada a fumaça do bom direito 
em razão da existência de irregularidade no Processo Licitatório regido pelo Pregão 
Presencial nº 60/2021 e também ponderou que o perigo da demora estaria preenchido, pois o 
contrato não foi assinado. 

9. A Gerência entendeu que o processo em análise, embora esteja adjudicado e homologado, 
não consta no portal da transparência deste TCE e no sítio da Prefeitura Municipal de Canindé 
o contrato proveniente do referido certame, razão pela qual conclui que o contrato não foi 
assinado e que, portanto, os serviços ainda não foram iniciados. 

10. Ao final, o órgão instrutivo sugeriu o DEFERIMENTO da medida cautelar, inaudita 
altera pars, prevista no art. 21-Ada LOTCE e no art. 16 do Regimento Interno desta Corte, e 
que o mérito deve ser analisado após a oitiva dos gestores. 

Processo nº 22268/2021-8 AC 
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1 L Mediante o despacho nº 12251/2021, da Secretaria de Sessões, os autos 
encaminhados a esta Conselheira. 

12. Por fim, seguindo a orientação do órgão instrutivo, esta Relatora, além da cautelar 
deferida, fixou o prazo de 05 (cinco) dias para que as autoridades responsáveis mencionadas 
prestassem razões de justificativas sobre os pontos levantados na presente Representação. 

É o Relatório. 

Processo nº 22268/2021-8 AC 
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II-DO PODER-DEVER DE CAUTELA ATRIBUÍDO AOS TRIBUNAIS DE 
CONTAS 

13. Há, sem dúvidas, o reconhecimento por parte do Supremo Tribunal Federal - STF do 
poder de cautela destinado à tutela jurisdicional dos Tribunais de Contas. 

14. Oportuno trazer à baila parte do voto proferido pelo eminente Ministro Celso de Melo na 
decisão do STF no Mandado de Segurança de nº 24.510-7 (DF), da Relatoria da Ministra 
Ellen Gracie, acerca do poder de cautela conferido aos Tribunais de Contas, o qual se destina 
a"[ ... ] garantir a própria utilidade da deliberação final a ser por ele tomada, em ordem 
a impedir que o eventual retardamento na apreciação do mérito da questão suscitada 
culmine por afetar, comprometer e frustrar o resultado definitivo do exame da 
controvérsia". 

15. Nesta esteira, confira-se outro caso, no âmbito da Suprema Corte, no MS nº 24.547-DF dn 
Relatoria do Ministro Celso de Melo, sob a seguinte manifestação: 

"Torna-se essencial reconhecer - especialmente em função do próprio modelo 
brasileiro de fiscalização financeira e orçamentária, e considerada, ainda, a doutrina 
dos poderes implícitos (MARCELO CAETANO, "Direito Constitucional", vol. ll/12-
13, item n. 9, 1978, Forense; CASTRO NUNES, "Teoria e Prática do Poder 
Judiciário", p. 641/650, 1943, Forense; RUI BARBOSA, "Comentários à Constituição 
Federal Brasileira", vol. 1/203-225, coligidos e ordenados por Homero Pires, 1932. 
Saraiva, v.g.) - que a tutela cautelar apresenta-se como instrumento proces>ual 
necessário e compatível com o sistema de controle externo, em cuja concretização o 
Tribunal de Contas desempenha, como protagonista autônomo, um dos mais 
relevantes papéis constitucionais deferidos aos órgãos e às instituições estatais." 

16. E mais à frente adverte-se: 

"Vale referir, ainda, que se revela processualmente lícito, ao Tribunal de Contas, 
conceder provimentos cautelares "inaudita altera parte", sem que incida, com essa 
conduta, em desrespeito à garantia constitucional do contraditório. 
É que esse procedimento mostra-se consentâneo com a própria natureza da tutela 
cautelar, cujo deferimento, pelo Tribunal de Contas, sem a audiência da parte 
contrária, muitas vezes se justifica em situação de urgência ou de possível frustração 
da deliberação final dessa mesma Corte de Contas, com risco de grave 
comprometimento para o interesse público. 
Não se pode ignorar que os provimentos de natureza cautelar - em especial aqueles 
qualificados pela nota de urgência - acham-se instrumentalmente vocacionados a 
conferir efetividade ao julgamento final resultante do processo principal, 
assegurando-se, desse modo, não obstante em caráter provisório, plena eficácia e 
utilidade à tutela estatal a ser prestada pelo próprio Tribunal de Contas da llniiio."' 

17. Esta Corte de Contas, em diversas oportunidades, já tem adotado esse mecanismo 
processual como meio para prevenir lesão ao erário e garantir a efetividade de suas decisões, 
v.g, nos processos de nº 03284/2013-5 e 03609/2013-7, da Relatoria do Conselheiro 
Alexandre Figueiredo e os de nºs 07028/2009-8, 06840/2012-6, 09298/2012-6, 03997/2013-9, 
24053/2018-5 e 10765/2020-0 de minha Relatoria, sendo possível a concessão de medid·1 
cautelar, inaudita altera pars. 

Processo nº 22268/2021-8 AC 
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18. Em seguida, em sintonia com as Decisões da Suprema Corte, e dando dimensão legal à tal 
prerrogativa que até então tratava-se de construção teórico-jurisprudencial em torno dos 
poderes implícitos da Constituição, também a nova Lei Orgânica do TCE-CE implantou, 
desta feita com previsão legal, a expressa prerrogativa de cautelares, como se vê do ai1. 2 J -/, 

(LOTCE, de 06/01/2019, inserido pela Lei Estadual nº 14.485/2011 ), confira-se: 

"Art. 21-A. Em caso de urgência, de fundado receio de grave lesão ao patrimônio público 
ou de risco de ineficácia da decisão de mérito, e existindo prova inequívoca, o Relator 
poderá, de ofício ou mediante provocação, adotar medida cautelar, com a prévia 
oitiva da autoridade, determinando, entre outras providências, a suspensão do ato ou do 
procedimento impugnado." 

19. Neste ínterim, não se diga que este Tribunal estaria obrigado a sempre ouvir a parte 
contrária antes de decidir pedidos Cautelares por força da previsão de tal dispositivo 
legal (art. 21-A da LOTCE), ou seja, que não poderia prolatar as Decisões denominadas 
inaudita altera pars, uma vez que tal interpretação, a uma, terminaria por inutilizar as 
atribuições constitucionais desta Corte mitigando seu poder acautelatório em situações em que 
o dano é iminente e, portanto, não se pode aguardar a oitiva e, a duas, iria obstruir a própria 
lógica da teoria dos poderes implícitos acima explanada pela Suprema C01ie, esvaziando o 
poder acautelatório, eis que não se pode aguardar o bel-prazer da parte em apresentar provas 
hábeis diante da consumação do dano iminente (seja o dano ao erário em sentido amplo, seja à 
própria lisura e idoneidade de Certame licitatório que está prestes a se consumar, por 
exemplo). 

20. Além disso, este Tribunal já enfrentou tal alegação no sentido de que a oitiva prévia da 
parte seria obrigatória e, em leading case, decidiu que doravante as competências 
acauteladoras devem ser exercidas de modo pleno, superando tal controvérsia, ocasião 
em que definiu ser legítima a possibilidade de concessão de medida cautelar inaudita altera 
pars, conforme Processo nº 04535/2011-6, de 26/07/2011, na Relataria do Conscllwirn 
Edilberto Pontes. 

21. Por fim, ressalte-se que tal garantia já deriva da previsão Constitucional no sentido de que 
"XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 
(art. 5º, inciso XXXV, CF/88), o que, embora previsto ao judiciário, deve ter raciocínio 
semelhante no tocante aos Tribunais de Contas, uma vez que a interpretação do referido art. 
21-A não poderia excluir a apreciação das lesões iminentes aos Tribunais de Contas no 
resguardo do Erário Público, principalmente porque o sentido finalístico da Constituição, 
neste aspecto, era o de preservar o poder acautelatório da superveniência de leis que 
comprometessem ou obstaculizassem esta atuação. 

22. No presente caso concreto, igualmente, diante do dano iminente (em sentido lato sensu), 
não se pode aguardar a oitiva, sob pena de consumá-lo, o que é lógica natural do dever 
acautelador. 

II - DO DEFERIMENTO DA CAUTELAR 

23. Tendo em vista a relevância da matéria trazida ao conhecimento deste Tribunal atravé::. d:1 

Representação interposta pela empresa JF Serviços de Inforn1ática Bireli, verifica-se a 
possível configuração de irregularidades no edital em apreço. 

24. Na espécie, cremos que os requisitos para a concessão e manutenção da cautelar então 
deferida estavam e ainda estão presentes. Com efeito, o art. 16 de nosso Regimento interno 
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prevê que "Em caso de urgência, de fundado receio de grave lesão ao patrimônio públkn 
ou de risco de ineficácia da decisão de mérito, o Relator poderá, de ofício ou mediante 
provocação, adotar as medidas cautelares previstas neste Regimento, com ou sem a 
prévia oitiva da autoridade, determinando, entre outras providências, a suspensão do 
ato ou do procedimento impugnado." 

25. No caso vertente, diante dos elementos aduzidos, entendo que os pressupostos da medida 
cautelar requerida, quais sejam, o ''fumus bonijuris" e o ''periculum in mora", estão satisfeitos 
diante da plausibilidade jurídica dos fatos apresentados. 

26. O ':fumus bani juris" resta configurado em razão da ausência de capacidade técnica da 
empresa vencedora do certame, com o consequente risco de a administração pública vir a 
contratar empresa sem qualificação técnica para prestar o serviço, causando assim dano ao 
não obter o objeto contratado e/ou pagamento por serviço não qualificado . 

27. O ''periculum in mora" resta caracterizado por existir um potencial risco do município em 
apreço efetivar uma contratação decorrente de um certame regido pelo Pregão em relevo, 
contendo possíveis irregularidades que impossibilitariam a obtenção de uma proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública. 

28. DESSE MODO, com base nas ponderações aduzidas na presente manifestação, com 
fundamento no art. 21-A, § 1 º da Lei Orgânica desta Corte de Contas combinado com o art. 
15, §2º, inciso I e 16 do Regimento Interno, submeto os presentes autos à deliberação desta 
Corte e, em linha de convergência com o Corpo Técnico deste Tribunal, VOTO por 
HOMOLOGAR a medida cautelar já concedida (Despacho Singular nº 07187/2021) que 
admitiu a Representação, pois presentes seus pressupostos, e, assim detem1inou: 

"a) CONHEÇO a presente Representação, pois preenchidos seus requisitos de 
admissibilidade. b) Considerando que foram preenchidos os requisitos autorizadores 
relativos à relevância e à plausibilidade jurídica do pedido (fumus boni iuris) e ao 
perigo da demora (periculum in mora), CONCEDO, com fulcro no art. 16 do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, a MEDIDA 
CAUTELAR requestada, inaudita altera pars, afastando a incidência do art. 21-A ria 
LOTCE, para SUSPENDER a contratação da empresa vencedora do Pregão 
Presencial nº 60/2021, promovida pela Prefeitura Municipal de Canindé, até ulterior 
decisão deste Tribunal de Contas. 
c) DETERMINAR a notificação do Sr. Xisto Azevedo Lima (Presidente do SAAE) 
para que abstenha-se de contratar a empresa vencedora do Pregão Presencial nº 
60/2021, promovida pela Prefeitura Municipal de Canindé, até ulterior decisão deste 
Tribunal de Contas. 
d) DETERMINAR a notificação da Sra. Claudiana de Freitas Alves (Pregoeira) e do 
Sr. Xisto Azevedo Lima (Presidente do SAAE), para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
apresentem manifestação acerca dos pontos abordados na presente representação, 
citados no item 3 do Relatório de Instrução nº 112021, da Gerência de Fiscalização de 
Temas Especiais." 

Ademais, que os interessados sejam notificados da decisão a ser proferida, incluindo a 
demandante: empresa JF Serviços de Informática Eireli. É como voto. 

Expedientes necessários. 

Fortaleza, 11 de outubro de 2021. 

Conselheira Soraia Thomaz Dias Victor 
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